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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS  

PORTARIA Nº 363/CGGP, de 07 de dezembro de 2015. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 
159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.075071/2015-65, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 14 de outubro de 2014, à servidora MÁRCIA RODRIGUES PENA, Assistente 
Administrativo, NI-S-III, matrícula nº 0161604, de acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 
2005. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 
Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 

PORTARIA Nº 364/CGGP, de 07 de dezembro de 2015. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 
159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.062949/2015-01, resolve:  
Art. 1º Conceder Licença Capacitação ao servidor FELIPE DE LUCENA RODRIGUES ALVES, Indigenista Especializado, 
NS-A-V, matrícula nº 1609173, no período de 07 de dezembro de 2015 a 06 de março de 2016, com base no Artigo 87 da 
Lei nº 8.112/90 e no Decreto nº 5.707, de 23 de fevereiro de 2006. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 
Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 

 
COORDENAÇÕES REGIONAIS 

PORTARIA Nº 015/ CR-MAO/AM, de 18 de novembro de 2015. 
O COORDENADOR REGIONAL DE MANAUS-AM, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO-FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto n° 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, em 
conformidade com o Artigo 67, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve:  
Art. 1º. Designar os servidores CARLOS PINHEIRO MACHADO, matrícula nº 0446132, CPF nº 146.160.502-44, e JÚLIO 
CÉSAR FERNANDES DA SILVA, matrícula nº 0445304, CPF nº 181.678.372-20, como Gestores de Contrato, titular e 
substituto, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 130/2014, celebrado entre esta Fundação Nacional do 
Índio - Funai e a empresa Telemar Norte Leste S/A, CNPJ nº 33.000.118/0001-79. 
Art. 2º. Designar os servidores CARLOS PINHEIRO MACHADO, matrícula nº 0446132, CPF nº 146.160.502-44, e JÚLIO 
CÉSAR FERNANDES DA SILVA, matrícula nº 0445304, CPF nº 181.678.372-20, como fiscais administrativos, titular e 
substituto, para acompanharem a execução do referido contrato. 
Art. 3º. Os Gestores e Fiscais titulares e substitutos administrativos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de 
Gestão e Fiscalização de Contratos da Funai, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 
quando houver. 

EDIVALDO DOS SANTOS OLIVEIRA 
Coordenador Regional 
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PORTARIA N° 003/CRAT - TO, 24 de novembro de 2015. 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL ARAGUAIA TOCANTINS DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO INDIO – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo 
Decreto n° 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
resolve:  
Art. 1°. Designar o servidor NATAN PIRES BARROS, matricula n° 1818433, CPF n° 722.045.401 - 53 e MIKARLA 
CRISTINA FERREIRA DE BARROS matricula n° 1818956 CPF n° 010.302.171-06, como Gestores, titular e substituto, para 
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato nº 119/2015 celebrado entre a Coordenação Regional Araguaia Tocantins - 
Fundação Nacional do Índio – FUNAI e a empresa 3G - Comércio Serviços e Consultoria Ltda - ME CNPJ/ CPF nº 
02.654.460/0001-69. 
Art. 2°. Designar os servidores MAXIMINO REGIS DOS SANTOS, matricula n° 6445862, CPF n° 252.625.481-72 e LUÍZ 
EDUARDO LIAN BIAGIONI matricula n° 1822994, CPF n° 308.556.438-11, como fiscais administrativos, titular e substituto, 
para acompanharem a execução do Contrato nº 119/2015.                    
Art. 3º. Os Gestores e Fiscais têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos da 
FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº. 889/DAGES, de 14/09/2015, publicada no dia 16/09/2015. 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preço ou 
do contrato e de sua garantia, quando houver. 

MEIRIAM SILVA MONTEIRO LEITE 
Coordenador Regional Substituta 

PORTARIA Nº 10/CR-PFD/RS, de 04 de dezembro de 2015. 
O COORDENADOR REGIONAL DE PASSO FUNDO–RS, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado 
pela Portaria nº 424/PRES, de 02 de maio de 2014, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, 
aprovado pela Portaria nº 1.733/PRES, de 27 de dezembro de 2012 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, resolve:  
Art. 1º. Designar os servidores WALDECIR DYSARZ, matrícula nº 0443927, CPF nº 422.492.790-04 e RAFAEL OLIVEIRA 
DE ÁVILA, matrícula nº 1475956, CPF nº 633.770.550-53, como Gestores de Contrato, titular e substituto, para acompanharem 
e fiscalizarem a execução do Contrato nº 127/2015, celebrado entre a Fundação Nacional do Índio - Funai e a empresa Rampa 
Compensados Ltda., CNPJ nº 87.140.158/0001-45. 
Art. 2º. Designar os servidores NERI KAME SI RIBEIRO, matrícula nº 0443930, CPF nº 190.311.650-34, e DORVALINO 
RIBEIRO, matrícula nº 0443660, CPF nº 175.687.650-91, como fiscais administrativos, titular e substituto, para acompanharem 
a execução do referido contrato. 
Art. 3º. Os Gestores, o Fiscais titulares e substitutos administrativos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de 
Gestão e Fiscalização de Contratos da Funai, em especial nas Seções II e IV, do Capítulo II, bem como no Capítulo III. 
Art. 4º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 
quando houver.  

ROBERTO PERIN 
Coordenador Regional 
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